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PLL N° 17/2026 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  dos  Corredores  de  Rua  de  Jacareí  -
ACORJ

AUTORIA: Paulinho do  Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

DANIEL MARIANO Eseguiraop,enário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
r Seguir ao Plenário

/

(Relator) EA   uivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguiraopienário          \
\\                  ```--,j   \,;

(Membro) EArquivar /,`,"
Justificativa..

CâmaraMunicipaldeJacareí,   `       de    -                              de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`\)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLL NO 17m6 -PRojETO DE LEI DO LEGISLATrvo

ASSUNTO:
Declara  de  utilidade  pública  a  Associação  dos  Corredores  de  Rua  de  Jacareí  -
ACORJ

AUTORIA: Paulinho do Esporte

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES E'§eguiraoPienário :        /        /,        /

(Presidente) EArquivar .`,Í:J:/_    .:,Jl:-//!::  '   `

PAULINHO DOS CONDUTORES
`Eseguir ao Pienário í(i,,,.._:-',\.,`1/.--,^1,4

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA E.éeguiraopienário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipalde Jacareí,   t!  J  de   -`i`+`\r+,`jí+í\J         de 2026.
\

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(,\) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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